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Dispõe sobre o Plano Estratégico 
para o período de 2004/2009. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 74, da Constituição do Estado e a Lei Estadual 
no 12.509, de 06 de dezembro de 1995, em Sessão Plenária realizada no dia 22 
de dezembro de 2004, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar, na última sessão ordinária do Pleno do exercício em 
vigor, o Plano Estratégico (PE) do Tribunal de Contas do Estado do Ceará para um 
período de cinco anos (2004/2009). 

Art. 2° - O Plano. Operativo Anual (POA) guardará consonância com os 
objetivos e metas dos projetos do Plano Estratégico. 

Art. 3° - Fica criado o Comitê de Planejamento Estratégico (CPE) que 
terá como finalidade decidir sobre questões relacionadas ao Processo de 
Planejamento Estratégico (PPE) e ao Plano Estratégico (PE) deste Tribunal. 

Art. 4° - Caberá ao Comitê de Planejamento Estratégico: 

propor alterações e validar o Processo de Planejamento Estratégico, 
que envolve inclusive a elaboração do Plano Estratégico, o seu 
acompanhamento e avaliação; 

II propor alterações e validar os macrobjetivos, as prioridades, as 
políticas internas e de articulação com o ambiente externo e os projetos 
especiais; 

III propor alterações e validar o Plano Estratégico e encaminhá-lo ao 
Pleno para aprovação; 

IV avaliar semestralmente o Plano Estratégico; 

V revisar anualmente o Plano Estratégico; 

Parágrafo único. Os projetos especiais de que trata o inciso II deste 
artigo são aqueles cuja execução excederá ao período de dois anos 
correspondente ao de uma gestão do exercício da Presidência. 

Art. 5° - O Comitê de Planejamento Estratégico terá a seguinte 
composição: 
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